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REDE FERROVIÁRIA NACIONAL — REFER, E. P.

ANÚNCIO DE CONCURSO — SECTORES ESPECIAIS

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Rede Ferroviária Nacional — REFER, E. P.
Endereço postal:
Avenida de D. João II, lote 1.18.0, bloco A, 3.º, Parque das Nações.
Localidade:
Lisboa.
Código postal:
1998-028.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
À atenção de:
Engenheiro António Figueiredo, Direcção de Investimentos — Empreendimen-
to Projectos não Integrados.
Telefone:
211022000.
Fax:
211022096.
Correio electrónico:
labrodrigues@mail.refer.pt

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Electrificação de ramais particulares e ramal de Louriçal.

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Os concorrentes deverão ser detentores dos seguintes alvarás:
a) Da 6.ª subcategoria da 4.ª categoria da classe correspondente ao valor global
da sua proposta;
b) Das 2.ª e 11.ª subcategorias da 2.ª categoria, da 2.ª subcategoria da 4.ª
categoria e das 1.ª, 2.ª e 7.ª subcategorias da 5.ª categoria da(s) classe(s)
correspondente(s), cada uma, ao valor dos trabalhos especializados que lhes
respeitam, consoante a parte que cada um desses trabalhos cabe na proposta e
que será indicada em documento anexo àquela, caso o concorrente não recorra
à faculdade conferida na alínea d);
c) Não aplicável — Eliminada.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Nos termos do n.º 1 do artigo 81.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março,
avisam-se os interessados que foram prestados esclarecimentos no âmbito do
concurso referenciado em epígrafe, publicado no Diário da República, 2.ª série,
parte especial, n.º 153, de 9 de Agosto de 2006.
Estes esclarecimentos serão prestados de acordo com as normas legais em vigor
e serão anexadas às peças patenteadas a concurso, dos quais passarão a fazer
parte integrante.

O Presidente do Conselho de Administração, Luís Filipe Pardal.
3000215329

SOCIEDADE METROPOLITANA
DE DESENVOLVIMENTO, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos ¢

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Sociedade Metropolitana Presidente do Conselho

de Desenvolvimento, S. A. de Administração

Endereço Código postal
Palácio do Governo Regional, 9004-527 Funchal

Avenida de Zarco, 3.º

Localidade/Cidade País
Funchal Portugal

Telefone Fax
+ (351) 291280302 + (351) 291282076

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
geral@metropolitana.com.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro ¢

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Esclarecimento ao anúncio publicado no Diário da República, 2.ª série, parte es-

pecial, n.º 137, de 18 de Julho de 2006.

1 — Pergunta: Na sequência do estudo do processo em assunto, que esta empresa

está a levar a cabo, muito agradecíamos que, caso possível, nos seja fornecido o

«relatório geotécnico» e «lista dos trabalhos de arquitectura».

Resposta: Sendo uma empreitada de série de preços, não se justifica o fornecimento

do relatório geotécnico;

Quanto à lista dos trabalhos de arquitectura, a mesma encontra-se na pasta das

partes escritas do projecto de arquitectura.

2 — Pergunta: Qual a interpretação que deve ser feita do ponto 15.1, alínea f), do

programa de concurso quanto à terminologia «obras executadas da natureza da que

é posta a concurso»?

a) Deve entender-se que tem de ser obras de centros tecnológicos e museus?

b) Ou deve entender-se que «obra da mesma natureza» poderá ser qualquer obra

que, independentemente da respectiva designação, contenha trabalhos de constru-

ção civil e que, mesmo não recaindo sobre centros tecnológicos e museus, compor-

te a mesma tipologia técnica, similitude de métodos construtivos e idêntica especi-

ficidade e complexidade técnica?

Resposta: Não se exige que tenham sido executadas obras de museus ou centros

tecnológicos, mas tão-somente edifícios da dimensão e complexidade equivalentes.

3 — Pergunta: A mesma problemática se coloca na exigência do técnico no ponto

15.1, alínea e), segundo ponto.

Resposta: Em coerência com a resposta dada à pergunta anterior, não se exige ex-

periência específica em centros tecnológicos e museus, mas sim em edifícios de di-

mensões e complexidade equivalente.

6 de Setembro 2006. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Pedro França Ferreira. 1000305490

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos ¢

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Sociedade Metropolitana Presidente do Conselho

de Desenvolvimento, S. A. de Administração

Endereço Código postal
Palácio do Governo Regional, 9004-527 Funchal

Avenida de Zarco, 3.º

Localidade/Cidade País
Funchal Portugal

Telefone Fax
+ (351) 291280302 + (351) 291282076

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
geral@metropolitana.com.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A
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I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro ¢

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Esclarecimento ao anúncio publicado no Diário da República, 2.ª série, parte es-
pecial, n.º 162, de 23 de Agosto de 2006.
1 — Pergunta: O anúncio do concurso, programa de concurso, caderno de encargos
— parte I e parte II — secção I definem que é objectivo da presente prestação de
serviços a «análise das propostas e fiscalização da empreitada de reconversão do
Porto do Funchal». No entanto, na secção II parte II do caderno de encargos —
Cláusulas técnicas — aparece o título «Lançamento do procedimento concursal e
análise das propostas».
8.1a) Elaboração dos documentos base do concurso, anúncio, programa e caderno
de encargos — cláusulas jurídicas e administrativas;
8.1b) Apoio na realização do acto público do concurso nos termos a definir pelo
dono da obra, integrando a comissão da abertura do concurso e comissão da análi-
se das propostas.
Resposta: Não faz parte do âmbito dos serviços a prestação da alínea 8.1a).
No que concerne à alínea 8.1b), deverá ter a seguinte redacção: «Participação na
comissão de análise das propostas».
2 — Pergunta: Na alínea b) do ponto n.º 1 do artigo 4 do programa de con-
curso é referido que um dos critérios de adjudicação é «melhor plano de orga-
nização e fiscalização», assim como acontece na alínea b) do ponto 2 do mesmo
artigo. No entanto, no anúncio, nomeadamente no n.º IV.2), é referido que o 2.º
critério é «Melhor plano de gestão da qualidade», diferindo assim do previsto
no programa de concurso. Pensamos que prevalecerá o referido no programa de
concurso.
Resposta: Prevalece o referido no programa de concurso «Melhor plano de organi-
zação e fiscalização».
3 — Pergunta: É referido no ponto 1 do artigo 3.º do caderno de encargos (parte I)
que o prazo da prestação de serviços é de 21 meses, 3 dos quais destinados à aná-
lise das propostas e 18 à fiscalização da empreitada. No entanto, o anúncio, nomea-
damente no n.º II.3), refere que o mesmo é de 540 dias, que, a serem úteis, correspon-
derá a cercas de 18 meses. Pensamos que prevalecerá o referido no caderno de
encargos.
Resposta: Prevalece o referido no caderno de encargos.

6 de Setembro 2006. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Pedro França Ferreira. 1000305491

RECTIFICAÇÕES

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Alentejo

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Administração Regional de Saúde
do Alentejo

Endereço Código postal
Rua do Cicioso, 18, Apartado 2027 7001-901 Évora

Localidade/Cidade País
Évora Portugal

Telefone Fax
266758770 266735868

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
ars@arsalentejo.min-saude.pt

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso público n.º 2/2006-DSIE/ARSA.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 09 /10 /2006

Custo: 116,50 euros (IVA incluído). Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
Cheque ou numerário.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

13 /10 /2006
Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Qualquer interessado, apenas podendo intervir os concorrentes ou seus represen-
tantes devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 16 /10 /2006
Hora: 10 horas. Local: DSIE/ARS Alentejo — Rua do Dr. Joaquim Henrique da
Fonseca, 20, 7000-890 Évora.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Rectificação ao anúncio publicado no Diário da República, 2.ª série, parte espe-
cial, n.º 160, de 21 de Agosto de 2006, e no Serviço das Publicações Oficiais das
Comunidades Europeias em 2 de Outubro de 2006.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-

nal Oficial da União Europeia

05 /09 /2006

5 de Setembro de 2006. — O Vogal do Conselho de Administra-
ção, José Gomes Esteves. 3000215426

CÂMARA MUNICIPAL DE ARCOS DE VALDEVEZ

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Câmara Municipal de Arcos

de Valdevez

Endereço Código postal
Praça Municipal 4974-003

Localidade/Cidade País
Arcos de Valdevez Portugal

Telefone Fax
258520500 258520509

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
dsto@cm-arcos-valdevez.org www.cm-arcos-valdevez.pt

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Portas do Mezio — Centro de Informação, Edifício dos Guias e Oficina Temá-

tica.




